
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2024
(Processo Administrativo n.° 015/2024)

A LICITAÇÃO É EXCLUSIVA PARA ME/EPP

Torna-se público que o(a) Câmara Municipal de Itamarandiba, realizará
Dispensa Eletrônica, por meio de Registro de Preços com critério de julgamento
(menor preço), na hipótese do art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, com as
Portarias n. 042/2023 e 21/2024 e de acordo com as demais legislações
aplicáveis.
Data da sessão: 12/11/2024
Link: http://www.licitardigital.com.br/
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00
Modo de Disputa: Aberto

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação por dispensa de licitação de Registro de Preços para
contratação de empresa especializada para prestar serviço de publicação,
na forma eletrônica ou eletrônica e impressa, de atos administrativos da
Câmara Municipal de Itamarandiba, em jornal diário de grande circulação,
sob demanda, viabilizando o atendimento ao princípio da publicidade,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Dispensa Eletrônica e seus anexos.
1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE DE
MEDIDA

QTD. PREÇO
ESTIMADO
UNITÁRIO

PREÇO ESTIMADO
TOTAL

1
Publicação em jornal de
grande circulação de atos
administrativos da Câmara
Municipal a fim de possibilitar
o atendimento do princípio da
publicidade.

cm/coluna 100 R$ 37,00 R$ 3700,00

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto
às especificações do objeto.
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante
Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do LICITAR DIGITAL, disponível no
endereço eletrônico www.licitardigital.com.br
2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no
Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no
www.licitardigital.com.br, para acesso ao sistema e operacionalização.
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2.2.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e
seu(s) anexo(s);
2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão da ata, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista
2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;
2.3.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
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2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
2.3.5. sociedades cooperativas.
2.4. Não há possibilidade de Adesão para a ata desta Dispensa.
2.5. Após a fase de julgamento das propostas e a adjudicação do resultado ao

vencedor, o Agente de Contratação abrirá possibilidade de que os outros
fornecedores participantes da Dispensa, igualem a proposta vencedora, ou
que mantenham suas propostas originais para formação de Cadastro de
Reserva. A minuta da Ata no item 5.4.2 e seus sub-itens, trata de forma
detalhada a questão do Cadastro de Reserva.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA
PROPOSTA INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com
o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto,
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o
preço, vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo
de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o serviço
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,



ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão
retirá-la, substituí-la ou modificá-la;
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declarações:
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;
3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas
no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;
3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da
Lei nº 8.213/91.
3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
3.9.7. declaração de não incidência nas proibições do art. 14 da lei Federal n.
14.133/2021;
3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a
parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final
aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).
3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo
sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo
mínimo entre lances previsto neste aviso.
3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação
Direta;
3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante
a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado
por ele no sistema.
3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais
participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os
lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na
forma da seção seguinte deste Aviso.
4. FASE DE LANCES



4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação
Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o
envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já
previsto neste aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar
lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual
de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao
lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo).
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for
recebido e registrado primeiro no sistema.
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de
lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos
lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e
não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado
pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado
na ata do procedimento da dispensa eletrônica.
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.



5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.1. contiver vícios insanáveis;
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou
em seus anexos;
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração, mediante apresentação de notas fiscais comprovando a
comercialização contemporânea de serviço compatível com o lance ;
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
aviso ou seus anexos, desde que insanável.
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.
5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da
proposta.
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor,
no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat”
a nova data e horário para a sua continuidade.
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase
de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 



6. HABILITAÇÃO
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do
ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e
serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) e
Cadastro Nacional de Empresas punidas
(www.portaldatransparencia.gov.br/cnep) ;
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
e) Cadastro de Fornecedores do Município- CFM;
6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.
6.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
6.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à
sua desclassificação
6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.
6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos
fornecedores será verificada por meio do SICAF ou do CFM, nos documentos
por ele abrangidos.
6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações
constantes do SICAF ou do CFM para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a
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encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena
de inabilitação.
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
6.6. O fornecedor enquadrado como MEI que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para
a sua continuidade.
6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja
por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a
habilitação, o agente de contratação examinará a proposta subsequente e
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor
será habilitado.
6.10. Na análise dos documentos de habilitação, será adotado o entendimento

do acórdão n. 1211/2021, do TCU.
7. CONTRATAÇÃO
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação,
será firmado na ata de registro de preços ou emitido instrumento equivalente.
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da
data de sua convocação, para assinar a ata ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Ordem de Compras/Serviços), sob pena
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. A Administração encaminhará a ata de registro de preçospara assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias
corridos, a contar da data de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura da ata de registro de preços ou aceitação
do instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
7.3.1. referida Nota está substituindo a ata, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso
de Contratação Direta e seus anexos;



7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas
previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável
por até 10 anos conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação
Direta.
7.5. Na assinatura da ata de registro de preços ou do instrumento
equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e
contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência da ata.
8. SANÇÕES
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviços que
cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de
2021, quais sejam:
8.1.1. dar causa à inexecução parcial da ata;
8.1.2. dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;
8.1.3. dar causa à inexecução total da ata;
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
8.1.6. não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta;
8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução da ata de
registro de preços ;
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução da
ata de registro de preços;
8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 8.1.1 a 8.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente.
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta,
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as
demais sanções.
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade
da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –
PAR.



8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal
na unidade administrativa.
8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
8.11. Enquanto tramitar o processo administrativo para aplicação das sanções
previstas neste Aviso de Contratação Direta, a Administração poderá convocar,
observada a ordem de classificação das propostas, os demais classificados
para, desde que habilitados, executarem parcialmente, mediante assinatura de
Contrato específico, ata de registro de preços ou aceitação de instrumento
equivalente, o remanescente do objeto desta contratação.
8.11.1.Os classificados não se obrigam a atender à convocação prevista neste
subitem, caso esta ocorra após o prazo de validade de sua proposta de preços.
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O procedimento será divulgado no www.licitardigital.com.br, no sítio
eletrônico da administração, endereço http://www.itamarandiba.leg.com.br e no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou
inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:
9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de
habilitação exigidas.
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada
fora deste procedimento.
9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas
se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados
(procedimento deserto)
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá
ser atendido o prazo indicado pelo agente de contratação na respectiva
notificação.

http://www.licitardigital.com.br
http://www.itamarandiba.leg.com.br


9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem
de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo de contratação.
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Aviso.
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos,
os seguintes anexos:
9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação
9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência;
9.13.3. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços;

9.14. A Administração poderá revogar este procedimento por motivo de
conveniência e oportunidade, decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado ou proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante
provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável,
assegurado, nessas hipóteses, a prévia manifestação dos interessados, no
prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da divulgação, na plataforma
eletrônica, da intenção de revogar ou anular este procedimento.

Itamarandiba, 06 de Novembro de 2024



_________________________________________
Arnaldo Aparecido Siqueira - 0239

Setor de Licitações

APROVO ESTE AVISO DE DISPENSA E DECLARO QUE TENHO
CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS CARACTERÍSTICAS,
RATIFICANDO, NESTE ATO, O SEU INTEGRAL CONTEÚDO.

Itamarandiba-MG, 06 de novembro de 2024.

______________________________________
SILVANA ALVES VIEIRA - 0247
DIRETORA ADMINISTRATIVA



ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

Deverá o Fornecedor interessado anexar os seguintes documentos mínimos:
a) Contrato Social atualizado (ou documento equivalente);
b) CND Federal;
c) CND Estadual;
d) CND Municipal da sede do Fornecedor;
e) Certidão negativa FGTS;
f) CNDT (certidão negativa de débitos trabalhistas.
g) Cópia dos documentos pessoais do representante legal da empresa e/ou do
responsável pela assinatura do instrumento de mandato público ou particular,
com poderes acompanhando de instrumento de mandato público ou particular,
com poderes específicos para tal ato.
h) DECLARAÇÃO DE NÃO INCIDÊNCIA DAS PROIBIÇÕES DO ART. 14 DA
LEI FEDERAL 14.133/2021
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio
legal de prova, para fins de habilitação.
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no
documento, ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de
sua emissão.
Nota 03 - Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU
(Tribunal de Contas da União), no Acórdão no 1211/2021:
“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar
Rodrigues) Licitação.
Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição.
A vedação à inclusão de novo documento no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova
Lei de Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de condição
atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado
com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou
falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”.



ANEXO II TERMO DE REFERÊNCIA (TR)

Previsto no PCA 01/2023 DFD nº 21 Processo
Administrativo de
Compras nº 0015/2024

1 - OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO

1.1. Registro de Preços para contratação de empresa especializada para
prestar serviço de publicação, na forma eletrônica ou eletrônica e
impressa, de atos administrativos da Câmara Municipal de Itamarandiba,
em jornal diário de grande circulação, sob demanda, viabilizando o
atendimento ao princípio da publicidade. Trata-se de serviço de natureza
comum, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento:

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura
da ata de registro de preços, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos
106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

1.2.1. A prestação de serviços é enquadrada como serviço contínuo, conforme
previsto na Lei nº 14.133/2021, sendo essencial para garantir a transparência e
a publicidade dos atos administrativos da Câmara Municipal de Itamarandiba.

Lei 14.133/2021:
Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante
divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de
seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). §
1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de
extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito
Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de
maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande
circulação.

A adoção de uma ata de registro de preços com vigência plurianual mostra-se
mais vantajosa para a administração, pois permite melhores condições
financeiras, considerando o volume de publicações e os detalhes realizados
nos anos anteriores. Além disso, esse modelo de ata de registro de preços
permite uma estimativa mais precisa dos custos futuros, favorecendo um
planejamento eficiente e maior controle das despesas com o serviço.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. MEDIDA QUANT.

1

Publicação em jornal de grande
circulação de atos administrativos da
Câmara Municipal a fim de possibilitar o
atendimento do princípio da
publicidade.

cm/coluna 100



1.3. Os quantitativos previstos para esta contratação são devidamente
justificados, tendo em vista que a contratação de uma empresa especializada
para a realização de publicações em jornais de grande circulação pela Câmara
Municipal de Itamarandiba é necessária para garantir o cumprimento dos
princípios constitucionais de publicidade e transparência dos atos
administrativos. A Lei nº 14.133/2021, que institui o novo marco legal das
licitações e contratos administrativos, reforça a obrigatoriedade de dar ampla
publicidade aos atos oficiais, especialmente em questões relacionadas à
licitação, contratos e demais atos administrativos relevantes.

Conforme previsto nos artigos 6º, 72 e 94 da referida lei, a ampla divulgação
das informações, especialmente por meio de veículos de comunicação de
grande alcance, é uma forma de garantir que os atos administrativos cheguem
ao conhecimento do maior número possível de cidadãos e partes interessadas.
Além disso, esse procedimento está em conformidade com os princípios de
eficiência e economicidade, uma vez que a contratação de uma empresa para
gerenciar essas publicações permite controlar as despesas de maneira mais
eficaz, considerando o volume de publicações da Câmara de Itamarandiba
também é muito pequeno, tendo em vista que a maioria dos processos são
realizados por Dispensa Eletrônica em razão do valor.

A vigência plurianual do ata de registro de preços também se mostra vantajosa,
pois possibilita uma previsão orçamentária mais precisa e condições
financeiras mais detalhadas, com base no histórico de publicações realizadas.
Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada garante a
execução adequada desse serviço essencial, respeitando as disposições legais
e garantindo a transparência das atividades legislativas perante a sociedade.

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) só se justificaria caso houvesse incerteza
sobre a melhor forma de atender a esta demanda, ou se fosse necessário
levantar subsídios para descrever corretamente a necessidade da contratação.
Não há dúvidas sobre qual a melhor solução para o problema a ser resolvido e
nem sobre a viabilidade técnica ou econômica da contratação, tendo em vista
que se trata de um serviço comum.
Corrobora essa afirmativa o texto do art. 72, I da Lei Federal n. 14.133/2021,
que ao definir os instrumentos que devem instruir um processo de contratação
direta (dispensa ou inexigibilidade) admite que o ETP pode não ser necessário.
Confira-se:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com
os seguintes documentos:

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo;

Ademais, se trata de uma dispensa eletrônica de serviços, conforme o art. 75, II
da Lei Federal n. 14.133/2021, conforme abaixo:



Art. 75. É dispensável a licitação:
II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

No mesmo sentido, o TCE/MG, na Consulta 1102289, reconhece que nem
sempre o ETP será obrigatório: 

1. O estudo técnico preliminar ETP é, em regra, obrigatório nas
modalidades de licitação previstas na Lei 14.133/2021, porquanto
constitui importante instrumento de planejamento das
contratações públicas nos termos do inciso XX, do art. 6o desse
mesmo diploma legal. Contudo, dependendo das
particularidades do objeto licitado, das condições da
contratação e da modalidade licitatória, a elaboração do ETP
poderá́ ser facultada ou dispensada, devendo o agente
público responsável justificar expressamente em cada caso
nos autos do Processo Administrativo as razões e os
fundamentos da decisão de não elaboração do ETP. 

Adicione-se que, no momento, não há nenhuma empresa responsável pela
prestação desse serviço ao ente público. Considerando o caráter legal que
rege a publicidade dos atos administrativos, torna-se evidente a necessidade e
a previsão de contratar uma empresa especializada para realizar as
publicações em jornal de grande circulação, conforme estabelecido neste
Termo de Referência.
A estimativa do quantitativo de centímetros por coluna para as publicações foi
realizada com base na projeção das contratações previstas para o próximo
ano. Considerando que o órgão realiza um número limitado de procedimentos
licitatórios, como pregões e concorrências, a quantidade estimada reflete a
demanda historicamente observada e as necessidades pontuais esperadas
para o exercício. Essa previsão busca garantir a transparência e a legalidade
dos processos, mantendo o equilíbrio entre a comunicação obrigatória e o uso
responsável dos recursos públicos.

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO

A contratação de serviços de publicação em jornal de grande circulação tem
como fundamento o cumprimento do princípio da publicidade, um dos pilares
da administração pública, conforme disposto no art. 37 da Constituição Federal
e reforçado pela Lei nº 14.133/2021. Este princípio visa garantir a transparência
dos atos administrativos, garantindo que as ações e decisões da Câmara
Municipal sejam amplamente divulgadas e acessíveis à população.

A divulgação dos atos administrativos, como editais, avisos de licitação,
contratos, entre outros, em jornais de grande circulação é necessária para
garantir que as informações atinjam um público mais amplo, proporcionando
maior visibilidade e permitindo o controle social sobre as atividades do poder
legislativo. Dessa forma, cumpre-se o dever legal de informar à sociedade os



detalhes sobre os atos oficiais da Câmara Municipal de Itamarandiba,
reforçando a transparência e a confiança nas ações públicas.

A ausência desse serviço comprometeria a comunicação adequada com a
sociedade, além de configurar o descumprimento das normas vigentes que
regem a publicidade dos atos administrativos. Assim, a contratação é
necessária para garantir a regularidade dos processos e o acesso à
informação, promovendo a eficiência e a legalidade na gestão pública.

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4 - MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
4.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 meses, com início a partir da
data de recebimento da ordem de serviços;

4.2. O recebimento definitivo ocorrerá com o envio da comprovação da
execução.

4.3. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:
4.3.1 A empresa deverá realizar a veiculação de publicações em jornais
impressos e digitais de grande circulação, de acordo com a demanda fornecida
pela contratante, incluindo editais, avisos, informes oficiais e quaisquer outras
comunicações de natureza pública que sejam solicitadas.

4.3.2 A empresa deverá garantir que as publicações ocorram nos prazos
estipulados pela contratante, com o devido planejamento para atender às datas
de veiculação exigidas, sem atrasos ou falhas.

4.3.3 As publicações deverão ser realizadas em jornais que atendam aos
critérios de grande circulação, com abrangência regional ou nacional, conforme
necessidade especificada pela contratante para cada demanda.

4.3.4 A empresa deverá comprovar a realização das publicações através de
exemplares físicos ou digitais dos jornais, contendo a veiculação efetivada, ou
por meio de relatório oficial emitido pela empresa jornalística, quando aplicável.

4.3.5 A empresa deverá oferecer suporte técnico necessário para o
cumprimento adequado das especificações de formato, conteúdo e tamanho
das publicações, garantindo a perfeita execução do serviço conforme as
diretrizes fornecidas pela contratante.

4.3.6 Qualquer erro, omissão ou inadequação na veiculação das publicações
deverá ser corrigido no prazo máximo de 01 (um) dia útil pela empresa
contratada, sem ônus adicional para a contratante.



4.3.7 Os serviços deverão ser executados com alto padrão de qualidade,
garantindo a visibilidade e a integridade das informações veiculadas, de forma
clara e em conformidade com as normativas legais aplicáveis.

4.4. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a
seguir estabelecidos:

4.4.1 Abrangência da veiculação: As publicações deverão ser realizadas em
jornal de grande circulação, com ampla distribuição em nível regional ou
nacional, garantindo que a comunicação alcance o público-alvo desejado.

4.4.2 Prazos de veiculação: A empresa deverá cumprir rigorosamente os
prazos estabelecidos pela contratante para a publicação de cada material. O
não cumprimento dos prazos será considerado falha na prestação do serviço e
poderá ensejar penalidades previstas na ata de registro de preços.

4.4.3 Comprovação de publicação: Para cada publicação realizada, a empresa
deverá fornecer à contratante, no prazo máximo de 01 (um) dia útil após a
veiculação, a comprovação da publicação, por meio de exemplares físicos e/ou
digitais dos jornais, ou de documentos oficiais que atestem a divulgação.

4.4.4 Qualidade da apresentação: As publicações deverão respeitar os padrões
técnicos de legibilidade, clareza e qualidade gráfica, de acordo com as
especificações fornecidas pela contratante, incluindo a correta reprodução de
textos, logotipos e demais elementos visuais que façam parte do material a ser
publicado.

4.4.5 Ajustes e correções: Em caso de incorreções ou omissões nas
publicações realizadas, a empresa deverá proceder com as correções
solicitadas pela contratante sem custos adicionais, no prazo máximo de 01
(um) dia útil.

4.4.6 Confidencialidade: A empresa deverá manter sigilo absoluto sobre os
conteúdos das publicações até sua efetiva divulgação, sendo vedada qualquer
forma de antecipação ou divulgação prévia das informações a terceiros.

4.4.7 Suporte técnico: A empresa deverá disponibilizar suporte técnico para
auxiliar a contratante em todas as etapas do processo de publicação, desde a
preparação do material até a verificação da conformidade das publicações,
garantindo que todos os requisitos legais e formais sejam atendidos.

4.4.8 Conformidade legal: As publicações deverão estar em total conformidade
com as normas legais e regulamentares aplicáveis, respeitando as disposições
específicas para cada tipo de publicação, seja em nível municipal, estadual ou
federal.

4.5. A execução contratual observará as rotinas abaixo:
4.5.1 Solicitação de serviços: As demandas para publicações serão
formalizadas pela contratante por meio de endereço eletrônico do ente (e-mail
camaradeitamarandiba@gmail.com, site https://www.itamarandiba.mg.leg.br),

mailto:camaradeitamarandiba@gmail.com
https://www.itamarandiba.mg.leg.br


especificando o conteúdo a ser publicado, as datas de veiculação e qualquer
outra orientação necessária para a execução adequada.

4.5.2 Planejamento e confirmação de prazos: A empresa contratada deverá, ao
receber a solicitação, confirmar o cronograma de veiculação e a disponibilidade
dos espaços nos veículos de comunicação indicados, garantindo que as datas
acordadas serão respeitadas.

4.5.3 Aprovação prévia do material: Antes da veiculação, a empresa deverá
submeter à contratante o layout final da publicação para revisão e aprovação.
Qualquer alteração necessária deverá ser feita pela contratada no prazo
máximo de 01 (um) dia útil.

4.5.4 Veiculação e monitoramento: A publicação deverá ser realizada conforme
as orientações e prazos aprovados pela contratante. A empresa contratada
deverá monitorar o processo de veiculação para assegurar que não haja falhas,
como erros gráficos, omissões de conteúdo ou atrasos na publicação.

4.5.5 Comprovação da execução: Após a veiculação, a empresa deverá
fornecer, dentro de 01 (um) dias úteis, a comprovação do serviço realizado,
acompanhados de relatório técnico, se necessário, indicando data e local de
circulação.

4.5.6 Correção de falhas: Caso seja identificado qualquer erro na publicação, a
empresa contratada deverá realizar a retificação no prazo máximo de 01 (um)
dia útil, sem custos adicionais, com prioridade para correções que envolvam
informações essenciais.

4.5.7 Relatórios periódicos: A empresa deverá apresentar relatórios mensais à
contratante contendo o detalhamento de todas as publicações realizadas no
período, com as respectivas comprovações e informações sobre prazos,
veículos de comunicação utilizados e eventuais ocorrências durante a
execução dos serviços.

4.5.8 Comunicação contínua: Deverá haver um canal de comunicação aberto
entre a contratada e a contratante para sanar dúvidas, receber orientações
adicionais e acompanhar o andamento de cada publicação, de forma a garantir
a agilidade e eficiência na execução dos serviços.

4.5.9 Pagamentos e faturamento: O faturamento dos serviços será realizado
mediante a apresentação da comprovação de veiculação e de notas fiscais.

4.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

4.6.1 Necessidade de ampla divulgação: O órgão necessita que as publicações
tenham uma ampla abrangência, atingindo um grande número de leitores, com
o objetivo de garantir a transparência das informações e o cumprimento das
normativas legais.



4.6.2 Periodicidade variável: A demanda por publicações pode variar conforme
as necessidades institucionais e a natureza das comunicações, sendo possível
a solicitação de serviços de forma esporádica ou em caráter contínuo,
conforme o planejamento do órgão.

4.6.3 Publicações de natureza oficial: As publicações a serem realizadas pela
contratada incluem, principalmente, editais, avisos de licitação, informes
oficiais, comunicados administrativos e outros materiais que sejam de interesse
público e de obrigatoriedade legal.

4.6.4 Flexibilidade de formatos e prazos: A contratada deverá estar preparada
para atender a demandas urgentes, com prazos de veiculação reduzidos, além
de adaptar os conteúdos a diferentes formatos, como textos curtos ou longos.

4.6.5 Veículos de grande circulação: O órgão exige que as publicações sejam
feitas em jornais de grande circulação, seja regional ou nacional.

4.7. O recebimento definitivo ocorrerá com o envio da comprovação da
execução, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

4.8. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução da ata de registro de preços.

4.9. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante
reduzirá a termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções.

5 - MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA.

5.1. A ata de registro de preços ou instrumento equivalente oriundo desta
contratação terão como responsáveis:

5.1.1. GESTOR DA ATA: Lilian Moreira Santos, Diretora Financeira, matrícula
0247, camaradeitamarandiba@gmail.com – (38) 3521-1283.

5.1. 2. FISCAL DA ATA: Arnaldo Aparecido Siqueira, Assistente administrativo,
matrícula 239, camaradeitamarandiba@gmail.com – (38) 3521-1283.
5.2. A ata de registro de preços deverá ser executado fielmente pelas partes,
de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021,
e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

5.3. A execução da ata de registro de preços deverá ser acompanhada e
fiscalizada pelo fiscal da ata, ou pelos respectivos substitutos.

5.3.1. O fiscal da ata anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução da ata, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.



5.3.2. O fiscal da ata informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou
providência que ultrapasse sua competência.

5.4. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.5. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.

5.6. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a
situação da empresa junto ao Cadastro de Fornecedores do Município – CFM.

5.6.1. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade
do FGTS (CRF), a Certidão Negativa de Débito Municipal e a Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam
regularizados no CFM.

6 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO CONTRATADO E
ACEITABILIDADE DOS PREÇOS

6.1. A proposta vencedora será selecionada pelo critério de:

a) MENOR PREÇO POR ITEM;

6.2. O prestador de serviços será contratado por meio da realização de
procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75,
inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

6.3. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e
econômico-financeira são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme
definido pelo Setor de Licitações.

7 - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

7.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e
de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais;

7.1.2. Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo máximo de 01 (um) dia útil, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;



7.1.3. Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua
proposta;

7.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais
e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Administração ou a
terceiros;

7.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos
serviços a serem executados, de conformidade com as normas e
determinações em vigor;

7.1.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais
devem estar devidamente identificados por meio de crachá;

7.1.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

7.1.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações
da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas,
quando for o caso;

7.1.9. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no
decorrer da prestação dos serviços;

7.1.10. Não permitir a utilização do trabalho do menor;

7.1.11. Manter durante toda a vigência da ata de registro de preços, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de ata;

7.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, observado, se for o caso
a respectiva matriz de alocação de riscos.

7.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações da ata de



registro de preços, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de
Referência;

7.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua
proposta;

7.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis;

7.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção;

7.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma
da ata de registro de preços;

7.2.6. Zelar para que durante toda a vigência da ata de registro de preços
sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela
Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

8 - AFERIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. A avaliação da execução do objeto verificará a adequada qualidade da
prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento
sempre que a CONTRATADA:
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

8.2. O pagamento será efetuado por meio de ordem de pagamento emitida por
processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser
indicada pela contratada em sua proposta, no prazo de 30 (trinta), contados da
data do recebimento definitivo, com base na(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente
conferidos e aprovados pelo CONTRATANTE.

8.2.1. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à sua prévia conferência pelo
fiscal da ata de registro de preços.

8.2.2. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de
pagamento que apresentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e
o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação
dos documentos, considerados válidos pelo CONTRATANTE.



8.2.3. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da
CONTRATADA, sob pena de não realização do pagamento até a informação
dos mesmos, de obrigação da CONTRATADA.

8.3. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá
apresentar, junto à nota fiscal de produtos/serviços, a seguinte documentação:

I - Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade
trabalhista;

8.4. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções
tributárias cabíveis.

8.5. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será
observado o disposto na Lei Complementar Nº 116, de 2003, e legislação
municipal aplicável.

8.6. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos
decorrentes da ata de registro de preços.

9 - DO REAJUSTE
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

9.2. Após o interregno de um ano, a pedido da CONTRATADA, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do
INPC ou do IPCA, o que for mais vantajoso para a Administração,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.
9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente,
o definitivo.
9.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
9.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Municipal.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
01.01.01.01.122.0002.2003.33903900 - Ficha 0017 - Outros Serv. Terc. - P.
Jurídica

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

Itamarandiba, 05 de Novembro de 2024.

____________________________________
Érica Aparecida Paranhos

Responsável pela elaboração do TR

APROVO ESTE TR E DECLARO QUE TENHO CONHECIMENTO DE TODAS
AS SUAS CARACTERÍSTICAS, RATIFICANDO, NESTE ATO, O SEU
INTEGRAL CONTEÚDO.

Itamarandiba-MG, 05 de Novembro de 2024.

______________________________________
ARNALDO APARECIDO SIQUEIRA - 0239

SETOR DE LICITAÇÕES



ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º .........

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAMARANDIBA/MG, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Praça Dr. Afonso Pavie, 84, Centro, na cidade de
Itamarandiba/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 20.570.842/0001-96, neste ato
representada pelo seu Presidente ………………….. (cargo e nome), considerando o
julgamento da compra direta na modalidade de dispensa, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 009/2024, publicada no ...... de ...../...../202.....,
processo administrativo n.º 015/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Aviso da Contratação
Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, na Portarias n.º 21 e 27/2024, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual
contratação de empresa especializada para prestar serviço de
publicação, na forma eletrônica ou eletrônica e impressa, de atos
administrativos da Câmara Municipal de Itamarandiba, em jornal
diário de grande circulação, sob demanda, viabilizando o
atendimento ao princípio da publicidade, especificado no item 01 do
Termo de Referência, anexo II do Aviso da Contratação Direta nº
009/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:



Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Item Especificação Unidade de
Medida

QTD Preço
unitário

Preço total

01 Publicação em jornal
de grande circulação
de atos
administrativos da
Câmara Municipal a
fim de possibilitar o
atendimento do
princípio da
publicidade

Cm/coluna 100

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente
registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de
Itamarandiba.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas
participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços
decorrente desta licitação ou desta contratação direta.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano,
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e



observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto
deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será
formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá
ser assinado no prazo de validade da ata de registro de
preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços
poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,
deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do
adjudicatário;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos
licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens ou os serviços com
preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de
classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a
formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o



preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de
reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital
ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou
do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços
no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso
de contratação, e observado o disposto no item 5.7,
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.10.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,
aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação
direta, poderá:

5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou
fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados
sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou

5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições
ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

5.11.A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação



específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer
tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados;

6.1.2. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que se caracterizem como
desequilíbrio econômico-financeiro das contratações
oriundas ARP, aplicando-se no que couber, o disposto em
regulamento específico;

6.1.3. Semestralmente, pelo IPCA ou índice que vier a
substitui-lo.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados
pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro



de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao
preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,
nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços
registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de
mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.



7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E
DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador,
quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem
motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

8.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

8.1.4. for liberado pelo órgão gerenciador;

8.1.5. Não aceitar manter seu preço registrado; ou

8.1.6. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.6.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos
incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item
8.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o
órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.



8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado
pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou
força maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em
que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao
preço registrado.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no aviso de
contratação direta.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata.

9.2. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1,
dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os
prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, ANEXO AO AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA.

10.2.No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só
será admitida a contratação de parte de itens do grupo se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes.



Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s)
fornecedor(s) registrado(s)

Anexo - Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que
aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Item Especificação Unidade de
Medida

QTD Preço
unitário

Preço total

01 Publicação em jornal
de grande circulação
de atos
administrativos da
Câmara Municipal a
fim de possibilitar o
atendimento do
princípio da
publicidade

Cm/coluna 100

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que
mantiveram sua proposta original:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Item Especificação Unidade de
Medida

QTD Preço
unitário

Preço total

01 Publicação em jornal
de grande circulação
de atos
administrativos da
Câmara Municipal a
fim de possibilitar o
atendimento do
princípio da
publicidade

Cm/coluna 100
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